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Câmara Municipal de Cacoal 

Diretoria Legislativa 
OFÍCIO N. 137/2021/DL/CMC       

                                                                                                               Cacoal, 14 de outubro de 2021. 

 

A Sua Excelência o Senhor 
ADAILTON ANTUNES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Cacoal 
Rua Anísio Serrão, 2100 - Centro 
76963-804 Cacoal/RO 
 
 
Assunto: Encaminhamento de autógrafos da 31ª sessão ordinária. 
 
 
 Senhor Prefeito, 
 
 

           Encaminho, para conhecimento e devidas providências, os autógrafos, abaixo 
relacionados, aprovados pelo Plenário desta Casa de Leis durante a 31ª sessão ordinária, 
realizada no dia 13 de outubro do corrente: 

 
I- Autógrafo n. 199/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL 

PARA O QUADRIÊNIO 2022-2025 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do 
Projeto de Lei n. 179/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal; 

II- Autógrafo n. 200/CMC/2021, que “AUTORIZA O USO, PARA FINS DE 
COBERTURA EM ESTACIONAMENTO COMERCIAL, DO PERCENTUAL QUE 
EXCEDA A TAXA DE OCUPAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do 
Projeto de Lei n. 181/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal, aprovado 
com a emenda aditiva n. 01, que acrescentou o artigo 3º e renumerou o artigo 
subsequente do projeto em tela; 

III- Autógrafo n. 201/CMC/2021, que “DENOMINA AS VIAS PÚBLICAS 
LOCALIZADAS NO LOTEAMENTO RESIDENCIAL MACHADO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 214/2021, de autoria do vereador 
João Paulo Pichek; 

IV- Autógrafo n. 202/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE REVOGAÇÃO DA LEI N. 
672/PMC/1996 – AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FAZER 
DOAÇÃO DE ÁREA DO PARQUE INDUSTRIAL À FIRMA JOVITA DIAS DOS 
SANTOS - ME E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 
215/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal; 
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V- Autógrafo n. 203/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 216/2021, de 
autoria do Poder Executivo Municipal; 

VI- Autógrafo n. 204/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 217/2021, de autoria do Poder 
Executivo Municipal; 

VII-  Autógrafo n. 205/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 218/2021, de autoria do Poder 
Executivo Municipal; 

VIII- Autógrafo n. 206/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 219/2021, de autoria do Poder 
Executivo Municipal; 

IX- Autógrafo n. 207/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ESPECIAL AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto 
do Projeto de Lei n. 220/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal; 

X- Autógrafo n. 208/CMC/2021, que “DISPÕE SOBRE REFORMULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA AO ORÇAMENTO VIGENTE POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, objeto do Projeto de Lei n. 221/2021, de 
autoria do Poder Executivo Municipal. 

 

Respeitosamente, 
 
 
 
 

WILLIAN ORTOLANE CORDEIRO                                                                                                                                                            
Diretor Legislativo da Câmara Municipal de Cacoal 
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